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DECRETO N° 5.517, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012
Dispõe sobre expediente no Setor de Protocolo e Arquivo Geral da Prefeitura Municipal.
JORGE ABISSAMRA, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
DECRETA:
Art. 1º Nos dias 27 e 28 de dezembro do corrente, o expediente no Setor de Protocolo e Arquivo Geral da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, será somente interno.
Art. 2° Nos demais setores municipais, o expediente será normal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Uva Itália, 20 de dezembro de 2012.

JORGE ABISSAMRA
Prefeito
Registrado na Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.

ALEXANDRE BALBINO ROSA

Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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